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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Fundação de Ensino "Octávío Bastos" UF: SP

ASSUNTO: Renovação de reconhecimento do curso de Letras, licenciatura, com a
habilitação Português e Inglês e respectivas Literaturas, ministrado pela Faculdade de
Filosofia, Ciências è Letras, com sede na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de Sao
Paulo.

RELATOR(A): Vilma de Mendonça Figueiredo
PROCESSO(S) NHS): 23000.012130/2000-07

PARECER N.®:

CNE/CES 633/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

8/5/2001

I-RELATÓRIO

A Fundação de Ensino Octávio Bastos solicitou renovação do reconhecimento do
curso de Letras, habilitação Português e Inglês e respectivas Literaturas, ministrado pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, com sede na cidade de São João da Boa Vista, no
Estado de São Paulo.

O curso foi reconhecido em 1975 com 80 vagas totais anuais em 2 turnos.
Nos Exames Nacionais de Cursos de 1998, 1999 e 2000, os conceitos obtidos foram,

respectivamente. D, B e C. . .. . .
A Comissão de Avaliação designada pelo MEC visitou a Instituição e atribuiu

conceito CR para o corpo docente e CMB para organização didático-pedagógica e instalações,
manifestando-se favoravelmente à renovação do reconhecimento.

II - VOTO DO(A) RELATOR(A)

O voto é favorável ao reconhecimento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, do curso de
Letras, licenciatura, com a habilitação Português e Inglês e respectivas literaturas, ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, mantida pela Fundação de Ensino Octávio
Bastos, ambas com sede na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo, com
conceito global CMB, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuidas em turmas de, no
máximo, 50 (cinqüenta) alunos em aulas teóricas e 25 (vinte e cinco) em aulas práticas, no
tumo notumo, em regime anual.

Determina-se à Instituição publicar e divulgar os conceitos obtidos em cumprimento
da legislação vigente.
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Processo(s): 23000.012130/2000-07

,,-7
Brá^ia(DF), 8 de maio de 2001.

Conselh^(^Vilma^ê Mendonça Figueiredo - Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 8 de maio de 2001.

d
Conselhjfeiro Arthur Roquete de Macedo - Presidêht^

.  . '
Conselheiro Jose Carjos Almeida da Silva - Vice-Presidente
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'ministério da educação
«decretaria de educação superior

amfnto de política do ensino superior
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

relatório SESu/COSUP N= 424 /2001

Processo n-

Interessada

CNPJ

Assunto

23000.012130/2000-07 , , omcNc»
fundação de ensino "octavio bastos
59.764.555/0001-52
Renovação de reconhecimento do curso de Letras, licenciatura, com
a habilitação Português e Inglês e respectivas Literaturas,
ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, com sede
na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de Sao Paulo.

I - HISTÓRICO

AP

A Fundação de Ensino "Octávio Bastos", com base na Portaria
MEC n^ 877/97, solicitou a este Ministério a renovação do reconhecimento do
curso de Letras, habilitação Português e Inglês e respectivas Literaturas ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, com sede na cidade de Sao João da
Roa Vista no Estado de São Paulo. - - ^ ^

O curso de Letras, com as -habilitações Portugues/Ingles e
respectivas Literaturas e Português/Francês e respectivas Literaturas, foi
recLhecido pelo Decreto n» 75.487. de 18 de março de 1975, com base no Parecer
CESu/CFE n® 6 643/74, com 80'vagas totais anuais, em dois turnos. Nao constam
do processo informações relativas à ̂ ata de suspensão do oferecimento dahabilitação PortuguêsM^^^^^^ obteve no Exame Nacional de Cursos os

seguintes conceitos:

1998 1999 2000

D B C

A Instituição solicitou, em correspondência datada de 9 de
novembro de 2000, que a renovação de reconhecimento do curso de Letras fosse
realizada tendo por base o relatório da Comissão de Avaliação constituída pelos
professores Beatriz Vaz Leão, da Universidade Federal de Minas Gerais, ̂e
Valdemir Miotello, da Universidade Federal de Rondônia, que atuou na
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H., Condições de Oferta dos Cursos da Área de Letras, realizada nos dias 26 e 27das Condições ae destacar que o curso de Letras obteve os conceitos

"CR" "para Corpo Docente e "CMB" para Organização Didático-pedagogica e
Instalações.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação, informou que o curso oferece 80 vagas

horário destinad^c, às ^ recentemente implantada,
ic ttma nnva nersoectiva para o ensino da língua materna e estrangeira e oscon emp línguas modernas favorecem a aprendizagem da língua

a Os trabalhos de pesquisa dos professores e dos alunos não são publicados.
ConsWerou que o tempo de integralização curricular de três anos traz prejuízos ao

A Comissão registrou a existência de um labor^ório de línguas,
bem eauipado, de uso constante para as aulas de inglês. _ O laboratorio de
informática é compartilhado com os demais cursos, o que dificulta o acesso dos
alunos do curso de Letras, e o acervo da biblioteca, referente à area, e ainda
pequeno. ^ Comissão de Avaliação apresentou as recomendações a seguir

sintetizadas: ^ ^ qualificação docente e a publicação de artigos em

revistas científicas, bem como a participação de professores em congressos e
outros eventos,^ ̂  projeto "Virando a Página" deve ser mantido, como objeto de
aorofundamento, para fins de publicação;

- o Núcleo de Estudos e Pesquisas deve ser mantido junto ao curso
de Letras, fomentando publicações e pesquisas dos professores e alunos,

- promover a aquisição de obras de leitura de autores atualizados e
relacionar a bibliografia citada nos programas das disciplinas de acordo com a
normas da ABTN; , j t r.

- tomar disponível um horário específico para o curso de Letras, no
laboratório de informática;
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- reorganizar o espaço destinado aos gabinetes dos professores e
providenciar placas ̂ com os nomes dos usuários, de modo a permmr factl
identificação. ^ ^ preocupação, hoje existente,

quanto ao desenvolvimento harmônico do currículo e a expansão do acervo,
baseada na indicação de professores e alunos, seja mantida.

O curso de Letras obteve os seguintes conceitos na Avaliaçao das
Condições de Oferta em 2000.

Itens avaliados

Corpo docente
Organização didático-pedagógica
Instalações

CR

CMB

A Mantenedora apresentou os comprovantes de regularidade fiscal
e parafiscal, — que o prazo de integtalização

de Letras com duração de três anos, é insuficiente. Esta Secretariado curso de Lew , destacar que a carga horaria

rfenciaturas deve perfizer 3.200 horas, em cumprimento do que dispõe a
Resolução CNE n= 01/99.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatono da Comissão deÍvaHacão que atribuiu às condições de oferta do curso os conceitos CR para
Coroo Docente e "CMB" para Organização Didatico-pedagogica e Instalações,
S^Licaç^ ao reconhecimento, pelo prazo de quatro anos, do curso
de Letras licenciatura, com ahabilitação Português e Inglês e respectivas
Literaturas ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras, mantida pela
Fundação de Ensino "Octávio Bastos", com sede na cidade de Sao João da Boa
Vista no Estado de São Paulo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno
noturiio. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação que
determine a Insütu^ç^^^^^^ abertura do processo seletivo, os conceitos
resultantes da avaliação do curso, conforme dispõe a Portaria SESu/MEC n-
1 647/2000 e que inclua os referidos conceitos no catálogo, previsto na Portaria
MEC n.» 971/97. Recomenda, ainda, que seja determinada a observância da
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rom,i. MEC »■ t.mm. ,« ai.ps. »!»• ■«
''"-■""■""trríítcTi; . .„. »..w. a- '•
Letras, ampliando seu prazo de integralizaçao para quatro anos.

À consideração superior.
Brasília, 15 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUIv^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

' LUIZ ROBERTO LIZA GURI
Diretor diuepartaniénto de Política do Ensino Superior

//DEPES/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇAO

A 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N" do Processo: 23000.012130/2000-07
Interessada; Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras
Endereço; Rua Cristiano Osório, n- 10 - São João da Boa Vista/SP

Turno (s)
funcionamento

TempoCarga horanaRegime deTotalMantenedoraCurso mínimo detotalmatrículavagas/
IC*

Tempo
máximo

de IC*
anuais

07 anos03 anosAnualNoturno80Letras, licenciatura,
com a habilitação
Português/Inglês e

respectivas Literaturas

* Integralização Curricular

A 2 - CORPO DOCENTE

Fundação de Ensino
"Octávio Bastos"

2.388 h/a

2.620 h/a

(novo currículo)

/

QUALIFICAÇÃO
Totais

Área do ConhecimentoTitulação 02

Psicologia, EducaçãoMestres 12

Informática, Letras (6), Pedagogia (2), Educação (2), FilosofiaEspecialistas 14

TOTAL Docente foidemais são horistas. Ao item Adequação do CorpoRegime de trabalho; Um (1) professor em regime de tempo parcial e os
atribuído o conceito A.
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Processo n9 23000.012130/2000-07 - ANEXO B

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDÜCAÇÃQ SUPERIOR

/  / 18. Cq^ÍPO DOCENTE PARA 0 CURSO PROPOSTO / /
NOME DO DOCENTE / rmjlAÇiO' 1 ÁREA DE

CONHECIMENTO DA

t  TITUIACÃO

REGIME DE'

TRABALHO ..
DISCIPUNA(S>Soe SUA : %■ '
RESPCWSABIUDADE ^ ^

eERíóoívcErivG

Adriana Costa Especialista Infomnática 40 horas Informática 01

Ana Maria Gaspar Coutinho Especialista Letras ^ 16 horas Literatura Brasileira /
Literatura Portuguesa

03

Cláudia Aparecida Batista Especialista Pedagogia ■ 08 horas Psicologia da Educação/
Didática

01/02

Eivira Barbosa Florense Especialista Pedagogia •• 25 horas Estrutura e Fundonamento de
Ensino

02

Louise Maria Marzon Especialista Letras ' 22 horas Língua Inglesa 01/ 02/ 03
_ucas Vieira Dutra Mestre Psicologia 32 horas Metodologia Científica 01
Márcia Mariza Belii Especialista Letras 26 horas Teoria da Literatura/

Prática de Ensino do
Português

01 / 02/03

Maria Célia Campos Marcondes Especialista Educação 34 horas Sociologia Geral 01
M  José G. Moreira da Silva Especialista Letras • 14 horas Literatura Brasileira 02

1 Sérgio Fuliaro Especialista Filosofia 02 horas Língua Latina 02
Reyina Célia de C. P. Lima Especialista Letras 04 horas Lingüística 01 /02
rarciia H. Junqueira Navarro Especialista Educação 08 horas Educação Física 01 / 02 / 03
/era Gomes Lourenço Especialista Letras 14 horas Língua Portuguesa 01 / 02/03
Diana de Souza Pereira Mestre Educação 04 horas Prática de Ensino de Inglês/

Literatura Inglesa e Norte-
Americana

03

Io curso de Letras.
em curso extracurricular para todas as séries

)BS.; Preencher o quadro acima colocando a expressão "A CONTRATAR" no campo nome do docente, quando o mesmo não
xistir ainda no quadro da lES para lecionar a(s) disciplina(s), não deixando entretanto de preencher os demais campos com o
ue está previsto pela Instituição, o que permitirá estabelecer o perfil do corpo docente do curso.



„o ■.innri Illg130/2000-'''' - ANEXO C
MINISTÉRIO DA EDtCAÇAO ;

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SLPER>OR ■
Y

t
m

n rilHBICm.U klcNO cuCwTtHFS: OIIAWDO FOR O CASO^ÜI^AR o CUBHICULO KLt«u ■-""'--•-;f:^^Lni:SCOMPUMENTAPfS:QtJANDOFOR <>OASO ^

.  _ -í- rocnortivas carcjas horáriasMf ^ MT -tr r..nprtivas cargas horárias

GRADE CURRICULAR

^Trp^n OF. T.ET° -HABTT.ÍTArÃO FM PORTTIGTIKS - INGLÊS
níSClPLINAS

ANO
íngua PortuguesaI

íngua Inglesa I
e  Ia Literatura I
ft- iQgia do Trabalho Cientifico
[■ ■ Qga da Educação
ociologia Geral
íducação Física
'otal

"ANO
língua Portuguesa II
..íngua InglcSc
língua Latina
í.iteratura Brasileira I
Teoria da Literatura II
Didática
Lingüística I
Estrutura e

Total

Ensino Fundamental e iMédio;

TARGA HORARIA

216
216
072

072
072

072
072
792

144
144

072
072

072

072
072
072

720

a Portuguesa HI
■a Inglesa 111
mira Brasileira II
itura Inglesa e Norte Americana

-  in 072Lingüística
150teratura Portuguesa sionado)Hp Fnsino de Português (Estágio SuauCa ClC r.n;^iiiA; — 150-7-:^

ática de Ensino de Inglês (Estágio Supervtsionad ) 876
2.388 ft)tal

)tal Geral

íntp.çralizacão

Mínimo de três (03) - Máximo de sete (07) anos Leüvos


